
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE 

MINAS GERAIS - CISAB ZONA DA MATA – REALIZADA NA CIDADE DE 

PONTE NOVA, NO DIA SETE DE AGOSTO DE  DOIS MIL E DEZESSETE. 

Aos (sete) dias do mês de agosto de 2017, às 14h00min (quatorze  horas) no 

auditório do Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento situado   

à Av. Ernesto Trivellato, 158, Bairro Triângulo, Ponte Nova – MG, realizou-se a 

Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal de Saneamento 

Básico da Zona da Mata, CISAB ZONA DA MATA, convocada para  discussão 

e aprovação dos itens da pauta devidamente convocadas dentro dos ditames 

legais (I) Abertura da Assembleia; (II) Apresentação do Plano de ação conjunta 

de Interesse Comum – PLACIC 2018 (III) Apresentação da Proposta Orçamentária 

para o exercício de 2018; (IV) Outros assuntos – Informes. O Presidente, o 

Prefeito de Abre Campo, Sr. Márcio Moreira Victor esteve ausente, e assumiu o 

Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Áureo Adriano da Silva, conforme o 

Estatuto do CISAB Zona da Mata, na ausência do Presidente preside a 

assembleia, e iniciou agradecendo a presença dos representantes dos 

municípios de Acaiaca, Fervedouro, Manhuaçu, Oratórios, Ponte Nova, Raul 

Soares, Rio Doce, São Francisco do Glória e Senador Firmino.  Esclareceu a 

seguir, que é importante a participação dos consorciados, sendo que as 

reuniões ordinárias ocorrem duas vezes no ano: uma em março e outra em 

setembro, e em casos  excepcionais são convocadas as Assembleias 

extraordinárias, podendo o chefe do poder executivo nomear um representante 

do setor de saneamento,  para substituí-lo nos seus impedimentos, e conforme 

o disposto na  cláusula vigésima sexta  do Estatuto do Consórcio, define que 

para deliberação torna-se necessário a presença de metade dos consorciados, 

e o número atualmente é de vinte e oito (28) municípios, portanto 14 (catorze) 

representantes. Verificou-se que foi feito um novo chamamento e que não 

ocorreu “quórum”; o representante do  Conselho de Regulação do Cisab, Sr. 

Arilson Nobre, pediu a palavra e sugeriu que seja estudada uma alteração na 

cláusula do Estatuto, para apresentada na Assembleia Ordinária para que seja 

levado aprovação, referente a alteração na cláusula onde mediante uma 

segunda chamada para a Assembleia não havendo “quórum”  que se faça a 

aprovação pelos representantes presentes. O Diretor Administrativo Sr. Aureo, 

solicitou que a sugestão seja analisada e enviada para apreciação do jurídico, 

para que seja lavrado o texto. Não tendo o número legal de representantes 

com direito a voto, prejudicando assim, o quórum necessário para deliberação 

da Assembleia, conforme estatuto do consórcio, a reunião foi encerrada, sendo 

sugerida para a pauta ser levada para a Assembleia Ordinária, e o Diretor 

solicitou que seja informado aos representantes dos municípios consorciados 

os valores propostos para que os mesmos insiram no orçamento para o 

próximo exercício, tendo em vista que muitos municípios já estão com seus 

orçamentos em fase de finalização. Não tendo nada mais a relatar,  eu, Tânia 



Maria Duarte, secretária “ad hoc”, lavrei a presente ata, que após lida e 

aprovada será assinada por mim e pelos demais presentes:  


